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AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO REPONSÁVEL PELA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2024 
DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA/ES 

 
 
 
Processo Administrativo: 000585/2024 
ID CIDADES: 2024.072E0500002.01.0001 
 
 

CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.281.652/0001-75, com sede na Avenida Doutor Ubaldo Caetano Gonçalves, nº 558, 
Bairro Alto Independência, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP 29.307-377, com endereço 
eletrônico construsulconstrutora1@gmail.com, e telefone de contato (28) 3518-3727, 
neste ato representada por WERLANDERSON MELLO VASCONCELOS, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 092.315.197-43, residente e domiciliado na Rua Clara 
Malfacini Mucelini, nº 165, Bairro Jardim Itapemirim, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP 
29.315-711, vem, respeitosamente, à presença de V. Senhoria, com fulcro do Art. 165, I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, interpor 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

em face da Decisão que declarou vencedora a licitante INVICTA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, conforme resultado publicado na plataforma 
eletrônica Portal de Compras Públicas no dia 19/04/2024.  

 
1. TEMPESTIVIDADE 

 
A Cláusula 7.2.2 do Instrumento Convocatório afirma que, ao manifestar 

imediatamente a intenção de interpor recurso administrativo, as razões do recurso devem 
ser apresentadas por meio do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da data da intimação pessoal da licitante, conforme dispõe o artigo 165, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
No presente caso, o julgamento foi publicado em 19/04/2024 (sexta-feira), 

iniciando-se o prazo recursal no primeiro dia útil subsequente 22/04/2024 (segunda-feira), 
conforme diz o Art. 183 da Nova Lei de Licitações. Portanto, o prazo final para interposição 
do recurso administrativo será em 24/04/2024 (quarta-feira). 
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Considerando que o protocolo no sistema provedor ocorrerá até essa data, temos 
que o presente recurso está tempestivo. 

 
2. DOS FATOS 

 
Foi disponibilizado no sítio eletrônico do Município de Venda Nova do Imigrante o 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a construção do equipamento socioassistencial, com fornecimento de 
mão de obra e materiais. 

 
No dia 16 de abril de 2024, às 09h00, o Agente de Contratação do Município de 

Venda Nova do Imigrante/ES realizou a sessão pública, momento em que iniciou a etapa de 
lances, com a participação das empresas INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
JOSIN INVESTIMENTO EM PLANEJAMENTO DO DESENVOLVIMENTO LTDA e CONSTRUSUL 
CONSTRUTORA LTDA. Após os lances, a classificação ficou assim: 

 
 

 
 

Conforme o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, apenas a 
empresa melhor classificada (INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA) foi 
convocada a apresentar os documentos de habilitação e proposta reajustada. 

 
Em minuciosa análise dos documentos apresentados pela INVICTA 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, a Recorrente identificou diversas irregularidades, 
tanto na proposta reajustada quanto nos documentos de habilitação que, em síntese, 
foram: 

 
1. INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA  
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1.1.  A licitante INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA deixou de 
apresentar o Cronograma Físico e Financeiro solicitado no item 11.2.2 do 
instrumento convocatório.  
 
1.2.  A licitante INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA apresentou 
uma Planilha Orçamentária sem validade jurídica, ou seja, sem a assinatura do 
Representante Legal da empresa, o que configura descumprimento do item 11.2.2 
do Instrumento Convocatório. 
 
1.3.  A licitante INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA apresentou 
um atestado sem o registro no CREA-ES, o que não confere, a princípio, validade 
jurídica para comprovar a capacidade técnica da empresa. 

 
Em análise às considerações supracitadas, o Agente de Contratação, mesmo sendo 

realizada diligência para apuração dos fatos, permitiu as respectivas falhas da empresa e a 
declarou como VENCEDORA. 

 
Salienta-se que, como o único meio de comunicação (CHAT) que a empresa possui 

para se manifestar dentro da plataforma eletrônica estava bloqueado, essa licitante teve 
que assistir todo o procedimento sem poder se manifestar. Embora haja momento 
oportuno para discorrer sobre suas razões recursais, o direito de se manifestar, tirar 
dúvidas e interagir no processo não pode ser retirado das licitantes. 

 
Ao considerar a licitante que não atende aos quesitos exigidos, o Agente de 

Contratação não só feriu os princípios basilares deste certame, como também a legalidade 
que o rege, bem como o interesse público que o motiva. 

 
O fundamento de razoabilidade não pode ser utilizado para aceitar que a licitante 

que não demonstrou aptidão para a realização do objeto seja vencedora. Além disso, a 
melhor proposta não é apenas aquela que aparentemente mostra um serviço mais 
"barato" (principalmente quando for apenas dez mil reais mais barato), mas sim aquela 
empresa que possui uma proposta econômica atrativa e, além disso, demonstra 
experiência e capacidade técnica para executar os serviços com comprometimento e 
expertise técnica. Isso é o que de fato pode ser considerado a proposta mais vantajosa, 
pois atenderá ao interesse público. 

 
O parâmetro para habilitação e classificação neste certame tornou-se obscuro. Não 

se respeitou a vinculação do instrumento convocatório, a ilegalidade e a insegurança 
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jurídica ficaram nítidas ao declarar vencedora uma empresa que não atendeu às normas 
vinculadoras. 

 
Dito isto, no uso dos direitos conferidos no edital, através da Cláusula 7.2.2, a 

Recorrente vem apresentar seus argumentos visando à inabilitação e desclassificação da 
licitante INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
 

3. DAS RAZÕES PARA O RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Inicialmente, antes de adentrarmos no mérito da inabilitação e desclassificação 
requerida neste Recurso Administrativo, gostaríamos de expressar nossa admiração pela 
atuação desta respeitável Administração Pública e salientar que os fatos e fundamentos 
que serão suscitados por esta Recorrente não representam uma afronta à atuação dessa 
Agente de Contratação; pelo contrário, tratam-se de uma colaboração, visando assegurar, 
em conjunto, a legalidade  que rege este certame e resguardar o interesse público. 
 

4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA JURIDICAMENTE INVÁLIDA – AUSÊNCIA DE 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR DILIGÊNCIAS PARA 

OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS NOVOS 
 

Conforme verificado por esta licitante e também, em parte, evidenciado no parecer 
técnico juntado nos autos da plataforma eletrônica, a Recorrida apresentou, dentre os 
documentos exigidos para avaliação da proposta econômica, uma planilha orçamentária 
sem assinatura do responsável legal da empresa, conforme podemos observar: 
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Parecer Técnico: 

 

 
 
Ocorre que, diferente do que foi descrito no parecer técnico, além da planilha 

orçamentária não ter sido assinada pelo representante legal da empresa, também não 
foi assinada pelo responsável técnico que a realizou. 
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Observação: indicação de nome e matrícula não é assinatura. 
 
Ou seja, o documento não possui validade jurídica nenhuma. Mesmo que o 

respeitável setor técnico tenha se confundido, acreditando que o simples nome do 
responsável técnico configurou assinatura, o documento continua inválido. Isso ocorre 
porque apenas o representante legal da empresa possui competência para apresentar 
esse documento em nome da empresa, pois se trata de um documento de punho 
comercial. 

 
Até porque, de fato, quem está se responsabilizando pelos preços propostos, 

inclusive sob risco de penalidade em caso de desistência, é a empresa, não o engenheiro. 
Os preços oferecidos têm caráter comercial ou mercantil, diversamente do preço de 
referência da Administração, que deve ser atestado pelo engenheiro encarregado da 
elaboração do orçamento-base. 

 
Neste caso, nem é necessário entrar no mérito do papel do Engenheiro Civil e do 

Representante Legal, visto que o documento sequer foi assinado por ambos. 
 
A razoabilidade e o princípio do formalismo moderado não podem ser considerados 

nesta situação, por se tratar de completa invalidade dos preços ofertados. Há julgados 
que consideram a aplicação dos princípios supracitados nos casos em que há pelo menos a 
rubrica do Representante Legal, conforme podemos observar: 

 
 

Repudia-se o formalismo quando é inteiramente desimportante para a 
configuração do ato. 2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da 
licitação não invalida o certame, porque rubricadas devidamente. 3. Contrato 
já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente, impossibilitando o 
desfazimento da licitação, sendo de efeito declaratório o mandado de 
segurança. 4. Recurso provido. ( RMS 15.530/RS, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2003, DJ 1º/12/2003, p. 294) 

 
A ausência de qualquer assinatura no documento ou rubrica é um erro importante, 

não cabendo diligência, pois, ao contrário do que demonstrou o julgado acima,  esta 
situação não se trata de mero erro formal. 

 
O apontamento desta Recorrente é corroborado pela jurisprudência pátria. 
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Vejamos: 
 

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONCORRÊNCIA. 
PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
DESCLASSIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. Os tribunais superiores há muito 
destacam a importância da proposta financeira para a licitação, devendo-
se ater à sua higidez. A exigência de assinatura na proposta financeira 
apresentada pelo licitante decorre da necessária verificação da 
manifestação de vontade. Se não há assinatura, tal manifestação não há. 
Ademais, não se cogita de posterior assinatura ou confirmação porque 
inexistente uma proposta inicial, de modo que a declaração posterior 
apresenta-se extemporânea. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça. Segurança denegada. DERAM PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. UNÂNIME.(TJ-RS - REEX: 70060125598 RS, Relator: Laura 
Louzada Jaccottet, Data de Julgamento: 05/11/2014, Segunda Câmara Cível, 
Data de Publicação: 14/11/2014) 

 
Os erros na Proposta Financeira não ficaram apenas na apresentação de um 

orçamento sem validade comercial, mas também na ausência de um documento exigido, 
o Cronograma Físico e Financeiro. Veja o exige instrumento convocatório: 
 

1.2 DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA: 
 
11.2.1 A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, sendo 
necessário o upload de seu arquivo, em moeda corrente do Pais, nas condições e 
especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo 
constar na mesma: 
1. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em 
campo próprio do sistema provedor; 
II.Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de 
validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 
III. Indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 96, §1° da Lei 
14.133/2021.  
11.2.2 A planilha orçamentária e o cronograma de desembolso físico-financeiro, 
deverão, obrigatoriamente, ser encaminhados, exclusivamente via sistema, em 
campo próprio, devendo constar: 
1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, , com os respectivos preços unitários e globais em 
algarismo e por extenso, utilizando-se até 02 (duas) casas decimais, respeitando os 
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limites de preços fixados no presente instrumento e observando as especificações 
técnicas, planilha orçamentária e demais condições previstas neste edital e seus 
anexos, em papel timbrado e em arquivo digital no formato "XLS" ou "XLSX"; 
11.2.3 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
 

Conforme constatado pela própria Administração Pública, a empresa deixou de 
apresentar o documento exigido. Veja a constatação do parecer técnico: 
 

 
Ou seja, por duas vezes, apenas na proposta comercial, a empresa INVICTA 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA descumpriu o exigido e pactuado no instrumento 
convocatório. Com base na utilização equivocada do princípio da razoabilidade, foi concedida à 
empresa a chance de apresentar NOVOS DOCUMENTOS. Conforme mensagem encaminhada na 
plataforma eletrônica: 
 

18/04/2024 10:12:27 - Presidente da Comissão - Sendo assim a pregoeira irá abrir o 
prazo de 02 horas para a empresa sanar a falta de assinatura do representante na 
planilha Orçamentária e para apresentação do Cronograma fisico e financeiro pela 
empresa INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME. 
18/04/2024 10:10:54 - Presidente da Comissão - Item 11.2.14 do edital: O Agente de 
Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
18/04/2024 10:10:04 - Presidente da Comissão - O art. 64, inciso I, da Lei 14.133/2021 
admite expressamente a possibilidade de diligência para a complementação de 
informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do 
certame. 
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18/04/2024 10:09:12 - Presidente da Comissão - Sendo assim a Agente e contratação 
buscando sempre a melhor proposta para administração em detrimento do excesso de 
formalismo, promoverá diligências saneadoras. 
18/04/2024 10:08:09 - Presidente da Comissão - Conforme Parecer da engenharia, 
trata-se de erro sanável: Vale ressaltar que a sequência de etapas e serviços, bem como 
o desembolso financeiro da obra já vem previamente definidos no cronograma físico 
financeiro, tendo somente a empresa que preencher com os dados e assinar o 
documento. 
18/04/2024 10:07:00 - Presidente da Comissão - Não foi localizado junto aos 
documentos enviados o Cronograma físico financeiro. 
18/04/2024 10:06:24 - Presidente da Comissão - Ao analisar a planilha da referida 
empresa foi observada que a mesma não foi assinada pelo Representante da 
empresa, sendo assinada pela profissional responsável, engenheira Civil Flávia Guerra 
Lima. 

 

Há uma clara contradição na motivação dada para justificar a diligência para 
incluir documentação nova. O Cronograma Físico e Financeiro não estava presente no 
momento da abertura da sessão, então, de forma alguma, trata-se de apuração de fatos 
existentes à época da abertura do certame, e sim de fatos novos, não localizados entre os 
documentos enviados. 
 

A legalidade prevista na Lei Federal nº 14.133/2021 permite apenas as seguintes 
hipóteses de diligência: 
 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Neste caso, não se trata de complementação e sim de apresentar um documento 
novo. Se ele não estava presente no momento solicitado, a apresentação posterior não é 
para fins de complementação!! 
 

Tal tratamento feriu completamente a isônomia exigida em um processo 
licitatório! 
 

Inclusive, tal debate já foi enfretado pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
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Santo, vejam: 
 
 

7. LICITAÇÃO. DILIGÊNCIA. DOCUMENTO NOVO. Parecer em Consulta TC nº 
024/2022 - Não é possível, em procedimento licitatório, mediante diligência, a 
inclusão de documentos ou informações que atestem fatos anteriores à sessão 
pública. Admitese, contudo, excepcionalmente, a juntada posterior de documentos 
ou informações que apenas esclareçam ou complementem os já anteriormente 
apresentados e constantes dos autos, configurando apenas falha de natureza 
meramente formal, nos termos em que dispõem o artigo 43, § 3º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e os Princípios da Isonomia e da Igualdade, sob inteira 
responsabilidade da autoridade licitatória. Trata-se de consulta formulada ao 
TCEES pelo prefeito municipal de Irupi, solicitando resposta para o seguinte 
questionamento: “É possível, mediante diligência, a inclusão de documento 
que ateste fato pretérito a sessão pública, sem caracterizar afronta ao art. 
43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993”? O Plenário desta Corte, à 
unanimidade, nos termos do voto do relator, conheceu da consulta e, no mérito, 
a respondeu nos seguintes termos: • Não é possível, em procedimento 
licitatório, mediante diligência, a inclusão de documentos ou informações 
que atestem fatos anteriores à sessão pública. Admite-se, contudo, 
excepcionalmente, a juntada posterior de documentos ou informações que 
apenas esclareçam ou complementem os já anteriormente apresentados e 
constantes dos autos, configurando apenas falha de natureza meramente 
formal, nos termos em que dispõem o artigo 43, § 3º13, da Lei nº 8.666/93 e os 
Princípios da Isonomia e da Igualdade, sob inteira responsabilidade da autoridade 
licitatória responsável, que é quem deverá avaliar se presentes os requisitos 
exigidos pelas normas referenciadas. Parecer em Consulta TC nº 024/2022, TC-
4994/2022, relator conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, publicado em 
03/10/2022. 
 
3. LICITAÇÃO. DILIGÊNCIA. AMOSTRA. PROVA DE CONCEITO. A realização 
de diligência, que independe de previsão em edital, deve se limitar à 
elucidação de dúvidas e à complementação da instrução do processo 
licitatório, sendo ilegal sua utilização para realização de testes em bens e 
serviços a serem adquiridos, o que deve ser objeto de procedimento de amostra 
ou prova de conceito, caso previsto no edital de licitação. 

 

O entendimento do Tribunal de Contas do nosso Estado defende a possibilidade de 
inclusão de documentos nos casos em que for necessário complementar informações de 
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documentos apresentados tempestivamente, no caso, a licitante não apresentou o 
cronograma físico e financeiro, sendo, portanto, caso de inclusão de documento. 

 
A AGU possui entendimento no mesmo sentido, de que o envio de documentos 

complementares não pode ser usado para suprir a falta de documento originalmente 
exigido no edital: 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de ....... (.........) horas [mínimo de duas horas], sob pena de 
inabilitação. Nota Explicativa: Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º: “O 
instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação” Os documentos complementares a serem 
requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos para fins de 
habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata 
de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A 
diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para 
confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de 
contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado 
de capacidade técnica já apresentado. ( “EDITAL - COMPRAS - PREGÃO 
ELETRÔNICO  -ATUALIZAÇÃO JUL 2020 - AGU) (g.n.) 

 
No caso, o Agente de contratação agiu com afronta às disposições, ao passo que 

deu uma segunda chance à licitante INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME, 
ao entregar os novos documentos. 

 
Isto trouxe tremenda insegurança a este certame, pois além de ir contra o artigo 64, 

inciso I, da Lei Federal nº14.133/2021, tratou as licitantes de maneira diferente, o que 
fere a isonomia, o que pode lhe imputar até mesmo responsabilidade perante os órgãos 
fiscalizadores. 

 
É sabido que este certame é baseado em normas administrativas, legislação e 

princípios que detém a finalidade de tornar o Procedimento Administrativo de Licitação 
isonômico, no qual abra espaço para ampla concorrência.  

 
Aberta a sessão pública e sendo conferidos os documentos de proposta, a ausência 

de orçamento válido e cronograma físico e financeiro deveria ser motivo para a 
desclassificação da licitante. 
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Agindo contrário à norma federal e aos entendimentos do TCU e AGU, o Agente 
de Contratação praticou ato ilegal que precisa ser revisto. 

 

 

5. ATESTADO TÉCNICO SEM REGISTRO NO CREA – INCAPACIDADE OPERACIONAL DA 
LICITANTE INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

 
Além dos erros descritos na Proposta Comercial, a Licitante INVICTA 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA apresentou atestado operacional que sequer possui 
o registro no Conselho Federal competente, ou seja, é fácilmente questionada a validade 
que tal documento para comprovar que a empresa atende, de fato, as parcelas mínimas 
neste certame.  

 
Vejam o documento: 

 

 
Verificamos desde já o descumprimento da Lei Federal nº 14.133/2021, na qual é 

muito clara ao tratar da Capacidade Técnica Operacional, vejam: 
 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 
I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
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por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 
II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 
Não há o registro do atestado no CREA, na forma exigida pelo próprio Conselho 

Federal para considerar o ACERVO OPERACIONAL.  
 
A qualificação técnico-operacional é um atributo da pessoa jurídica (empresa). 

Decorre da organização empresarial, considerada como “uma unidade estruturada para o 
desempenho de atividades dotadas de um grau de especificidade” (2 JUSTEN FIHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. 2. ed. Thomson Reuters 
Brasil, 2023, p. 851). 

 
Consiste na titularidade, por determinada empresa, de corpo técnico, 

conhecimento, imóveis, equipamentos, pessoal, etc., compatíveis com a execução de 
determinada atividade. Esses elementos devem ser conjugados e organizados 
racionalmente, em determinado momento, para configurar o acervo técnico-operacional. 

 
Nessa linha, o art. 46 da Resolução 1.137/2023 do CONFEA define o acervo 

operacional como “o conjunto das atividades desenvolvidas pela empresa, a partir do 
registro no CREA, por meio das anotações de responsabilidade técnica comprovadamente 
emitidas por profissional pertencente ao quadro técnico ou contratado para aquelas 
atividades”. Ou seja, é necessário que haja vinculação formal entre o profissional e a 
empresa certificada. 

 
O acervo técnico-operacional de uma pessoa jurídica, portanto, é o produto da 

organização empresarial, comprovado documentalmente. 
 
De modo similar ao que se passa com o acervo técnico-profissional, o acervo 

técnico-operacional é comprovado por meio de atestados emitidos em favor da pessoa 
jurídica, em razão de contratos por esta executados, por meio dos profissionais integrantes 
do seu quadro técnico. 

 
Esses documentos devem ser registados perante o CREA e embasam a emissão da 
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Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitido pelo mesmo, nos termos do art. 53 da 
Resolução 1.137/2023 do CONFEA: 

 
Art. 53. A Certidão de Acervo Operacional – CAO é o instrumento que 
certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do(s) 
Creas, o registro da(s) anotação(ções) de responsabilidade técnica (ART) 
registrada(s). 

 
A finalidade da Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA é 

comprovar, para os fins legais, a qualificação técnico-operacional da pessoa jurídica para 
a execução de determinada atividade (experiência anterior). 

 
A criação do CAO decorre da previsão contida no art. 67, inc. II, da Lei 14.133/21, 

que estabelece a documentação exigida dos licitantes para fins de comprovação de 
qualificação técnico-operacional durante o processo licitatório. 

 
Verificamos que o único documento apresentado para comprovar a capacidade 

operacional, na verdade, sequer possui validade jurídica. Aceitá-lo é colocar em 
fragilidade o interesse público, visto que não há nenhuma segurança jurídica em contratar 
uma empresa com base em um documento que sequer tem o aval do conselho de classe 
que o regula, nem com a fundamentação da proposta mais vantajosa de apenas dez mil 
reais a menos. 

 
Claramente, a Resolução do CONFEA, bem como a disposição contida na Nova Lei 

de Licitações, buscou proteger o interesse público e garantir a segurança nas contratações 
realizadas pela Administração Pública.  
 

Se tal registro no CREA não tivesse importância, certamente não seria uma 
exigência presente na maioria dos instrumentos convocatórios. É desleal com os 
participantes, e com o interesse público, aceitar o descumprimento dessa exigência, além 
de afrontar o princípio da legalidade. 
 

Em conformidade com a legalidade deste certame, o julgamento correto seria 
inabilitar a licitante ao comprovar a ausência do registro do atestado no CREA requisito da 
qualificação técnico-operacional.  Agindo de modo diverso, o Agente de Contratação a 
declarou habilitada, mesmo a Recorrida deixando de cumprir com o requisito descrito no 
edital. 
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Considerando que a declaração de vencedora da Licitante INVICTA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA fere a legalidade, bem como essa não é, no que 
tange à qualificação técnica, a melhor opção para realizar o objeto, o Agente de 
Contratação deve anular a decisão que considerou a empresa classificada, habilitada e 
vencedora no presente certame e seguir com a segunda colocada. 

 
6. CONCLUSÃO 

 
Isto posto, encaminha-se o presente recurso para anulação da decisão que declarou 

vencedora a licitante INVICTA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA.  
 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP 
p/ seu representante WERLANDERSON MELLO VASCONCELOS 

WERLANDERSON 
MELLO 
VASCONCELOS:09231
519743
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